
 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI ,CNPJ 27.718.661/0001-03, Av. Rio 

de Janeiro , n°309 Qd. 2U Lt 21- Vila Galvão- Senador Canedo- GÓIAS, CEP:75.254-

632, representado pelo ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA / RG de n° 

2995711 CPF nº 497.998.191-72, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 

supracitado para os ITENS: 9,34,43,44,45,54,72,74 e 86 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda 

informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

9 Hidroclorotiazida 25mg. COMPRIMID

O  

600000 R$ 0,02 

 

R$ 12.000,0000 

34 
Lactulose 667mg/ml, Xarope 

120ml. 

FRASCO 

120,00 ML 

5000 R$7,10 

 

R$ 35.500,0000 

43 
Levotiroxina sódica 100mcg. COMPRIMID

O 

30000 R$ 0,10 

 

R$ 3.000,0000 

44 
Levotiroxina sódica 25mcg. COMPRIMID

O 

50000 R$ 0,10 

 

R$ 5.000,0000 

45 
Levotiroxina sódica 50mcg. COMPRIMID

O 

30000 R$ 0,10 

 

R$ 3.000,0000 

54 
Loratadina 10mg. COMPRIMID

O 

150000 R$ 0,06 R$ 9.000,0000 

72 

Miconazol, nitrato 20mg/g (2%) 

- creme dermatológico 28g. 

BISNAGA 

28,00 G 

20000 R$ 1,93 R$ 38.600,0000 

74 
Nistatina 100.000UI solução oral 

50ml. 

FRASCO 

50,00 ML 

6250 R$ 3,93 R$ 24.562,5000 

86 
Pasta- d’água de 100g. POTE 100,00 

G 

12500 R$ 3,50 R$ 43.750,0000 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: R$174.412,5000 

Valor por extenso:  (cento e setenta e quatro mil, e quatrocentos e doze reais, e cinquenta centavos.)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 



 
 
 
 
 
Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 



 
 
 
 
 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 



 
 
 
 
 
o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

          

            

 

 

                      ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI 

                              ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa B 

L CARDOSO EIRELI,  CNPJ: 21.544.918/0001-71 empresa com sede estabelecida à 

Av. FRANCISCO AMÂNICO, N°1433 BAIRRO: TRIÂNGULO- Box Ponto 

Comercial A, CEP: 68.790-000 SANTA ISABEL/PA  Representado pelo Sr. BRUNO 

LOPES CARDOSO/ DIRETOR, RG: 128262 CPF nº 803.143.922-20, cuja proposta 

foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item: 50 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, 

País de Procedência, nº Registro 

e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

50 

Lidocaína, cloridrato 20mg/ml 

(2%), Gel sem sabor de 30g. 

BISNAGA 

30,00 G 

15000 R$ 3,7500 

 

 R$ 56.250,0000  

VALOR TOTAL R$ 
R$ 56.250,0000 

Valor por extenso: (Cinquenta e seis mil, e duzentos e cinquenta reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 



 
 
 
 
 
d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

                        

B L CARDOSO EIRELI 

BRUNO LOPES CARDOSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 24076/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

BASCEL SOLUCOES LTDA , CNPJ: 21.515.353/0001-02 ROD PR 180, KM 02, 

N°450- ÁGUA BRANCA- FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP:85.601-970, Tel: (46) 

3524-9142, email: leonardo@bascel.com.br  Representado pelo Sr. LEONARDO 

CELLA BASEGGIO,  RG nº 9.114.793-9, CPF nº 053.211.739-58, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item: 26 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, 

País de Procedência, nº Registro 

e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

26 

. Ipratrópio, Brometo 0,25mg/ml,  

solução para inalação de 20ml. 

FRASCO 20,00 

ML 

 

20000 R$ 0,9200  R$ 18.400,0000 

VALOR TOTAL R$ 
R$ 18.400,0000 

Valor por extenso: (Dezoito mil, e quatrocentos reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 



 
 
 
 
 
d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

                        

                                  

                                            BASCEL SOLUCOES LTDA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2019- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

CECHETTI & CADINI - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA   CNPJ-, 26.965.609/0001-99, RUA PERNAMBUCO, 

1173- Sala 01 Bairro Linho- Erechim:RS, CEP: 99.704-448, Fone(54) 2106-1635 

Email: licitação@adamed.com.br , representado pela SR. ANDRÉ Z. TONIAZZO, RG 

de n° 1081232561 CPF nº 006.873.350-00, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame supracitado para o item: 92 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 



 
 
 
 
 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda 

informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

92 
 

Permetrina 1% loção 60ml. 

 FRASCO 

60,00 ML 

7500 

 

R$2,05 R$ 15.375,0000 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: 
R$ 15.375,0000 

Valor por extenso:  (Quinze mil, e trezentos e setenta e cinco reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



 
 
 
 
 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 



 
 
 
 
 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

          

            

 

 

            CECHETTI & CADINI - COMERCIO E DISTRIBUIDORA  

                                                ANDRÉ Z. TONIAZZO 



 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  , CNPJ 

n° 03.652.030/0001-70, BARÃO DE COTEGIPE- RS CEP- 99740-000 

telefone:(54)3523-2700 medicamentos@centermedi.com.br, representado pelo SR. 

EDIVAR SZYMANSKI,  RG nº505113-966, CPF nº670.481.290-34, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens: 53 e 78  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 



 
 
 
 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

53 

Loratadina 10mg Comprimido 450000 R$ 0,05 R$ 22.500,00 

  78 
Cloridrato de Ondansentrona 4mg, 

comprimido orodispersível 

Comprimido  22500 R$ 2,41 R$ 54.225,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 76.725,00 

Valor por extenso:  Setenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 



 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

 

 

 

 

 

 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA        

                                          EDIVAR SZYMANSKI 



 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA  07.847.837/0001-10  , Av B Qd. 25 

Lt. 04 n° 293 – Jardim Santo Antonio- CEP: 74853-030- Goiania- GO email: 

cientifica@brturbo.com.br FONE: (62) 3088-9700/ 3088-9706. Representado pelo Sr.  

RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO, RG 4.512.152, CPF nº 008.644.451-48, 

cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os ITENS: 46 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 



 
 
 
 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

46 

  Lidocaina, cloridrato 50mg + neomicina 

5mg + hialuronidase 100 utr. Solução 

otológica 8ml. 

FRASCO  

8,00ml 
15000 R$ 14,47 217.050,0000 

VALOR TOTAL R$ 217.050,0000 

Valor por extenso:  (duzentos e dezessete mil, e cinquenta reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 



 
 
 
 
 
Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

 

 

 

 

                        

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2019-SESMA 

 

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

 COMERCIAL VALFARMA EIRELI, CNPJ n° 02.600.770/0001-09, Rua 

Herbene,N 455- MESSEJANA- FOTALEZA/CE telefone:(85) 3036.9090, e-mail: 

liticitacao.valfarma@gmail.com/ licitacao1.valfarma@gmail,com,  representado pelo 

SR. RICARDO LIRA PIMENTEL, Proprietário, RG nº 9000205684-0, CPF nº 

245.806.943-68, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para 

os ITENS: 10, 12, 63 e 65 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 



 
 
 
 
 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento ofertado, 

e ainda informação de: Nome Genérico, 

Nome Fantasia, Formulação, Dosagem, 

Forma Farmacêutica, Tipo de Embalagem, 

Marca, Fabricante, País de Procedência, nº 

Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

10 

Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml suspensão 

oral 240ml 

 150000 R$ 2,26 339.000,0000 

  12 
Ibuprofeno 50 mg/ml solução oral de 30ml  150000 R$4,75 712.500,0000 

  63   
Metilprednisolona, Succinato sódico 500mg 

8ml. 

 15000 R$18,70 280.500,0000 

   65 
Metoclopramida, cloridrato 5mg/ml solução 

injetável 2ml. 

 225000 R$0,30 67,500.,000 

VALOR TOTAL R$ 1.399.500,0000 

Valor por extenso: Um milhão, trezentos e noventa e nove, e quinhentos reais 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 



 
 
 
 
 

 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 26 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

 

 

 

 

 

COMERCIAL VALFARMA EIRELI       

RICARDO LIRA PIMENTEL 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALA 

CNPJ-, 07.640.617/0001-10 RUA MP-6 n° 304 Qd 16-A DISTRITO INDUSTRIAL 

MONTE HOREBE MARGARIDA PROCOPIO, SENADOR CANEDO- GO Fone:( 

62) 3565-1600 email: proposta@distbrasil.net representado pela SR. ANDERSON 

FILGEUIRA DE OLIVEIRA , RG nº 2995711 CPF nº 497.998.191-72, cuja proposta 

foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os ITENS: 8 e 85 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo 

de Embalagem, Marca, Fabricante, 

País de Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

8 
Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  1800000 R$0,02  36.000,00 

85 
Pasta- d’água de 100g Pote   

100,00 G 

37500 R$3,09 115.875,00 

                    VALOR TOTAL R$ 151,875, 00 

Valor por extenso:  ( Cento e cinquenta e um mil, e oitocentos e setenta e cinco reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 



 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

                                     

 

 

 

     DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSP. 

                                   ANDERSON FILGEUIRA DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2019-SESMA 

 

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 

Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e 

inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado 

nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decretos de 

14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas noPregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- SESMA, do 

processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDACNPJ-

,27.117.540/0001-06, RUA QUINTINO BOCAIUVA,180 Q d B, Lt 03, Novo Estrela- 

Castanhal- PA Fone(91)3721-1460/ 88873-1848, representado pelo FELIPE 

MAGALHAES DA SILVA E SILVA/  Sócio, CNH de n°  05057601216 

DETRAN/PA, CPF nº 006.901.352-70, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame supracitado para os ITENS: 13 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presenteAta de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda 

informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

13 

Hidrocortisona succinato 500mg 

pó para solução injetável. 

FRASCO-

AMPOLA 

50000 R$ 6,90 R$345.000,00 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: 
R$ 345.000,00 

Valor por extenso:(Trezentos e quarenta e cinco mil reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 



 
 
 
 
 
c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato,conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 05 de abril de 2019. 

 

 

 
 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

 

 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA 

FELIPE MAGALHAES DA SILVA E SILVA 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI CNPJ 28.911.309/0001-52, RUA SERRA NEGRA, 78- Galpão 02- Praia do 

morr- Guarapari- ES CEP: 29.216-560 Tel:(27) 3261-1877, Email: 

espiritosantohospitalares@gmail.com, representado pelo ERIVELTO SILVA DAL 

COL/PROPRIETÁRIO / RG de n° 1.380.330 CPF nº 070.938.597-80, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para os ITENS: 39 e 40 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda 

informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

39 Levodopa 250mg + carbidopa 

25mg. 

COMPRIMID

O 

187500 R$ 0,90 R$168.750,00 

40 
Levodopa 250mg + carbidopa 

25mg. 

COMPRIMID

O 

62500 R$ 0,90 R$ 56.250,00 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: R$225.000,00 

Valor por extenso:  (Duzentos e vinte e cinco mil reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



 
 
 
 
 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 



 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

          

 

 

 

 

 

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 

ERIVELTO SILVA DAL COL 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2019-SESMA 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

 EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITAL  06.035.038/0001-86, RUA RUI BARBOSA,69 – CENTRO- CEP: 88900-

007- ARARANGUÁ/SC (48) 3524-4524 e Email: licitação@extramedi.com.br 

representado pela SR.  ADROALDO MACHADO, RG nº 3.019.989 CPF nº 

910.323.859-87, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para 

os ITENS: 1 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 



 
 
 
 
 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 
  Gliclazida 30mg comprimido de 

liberação controlada.      

Comprimido   150000 R$ 0,24 36,000,00 

VALOR TOTAL R$    36.000,00 

Valor por extenso:  Trinta e seis mil 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 



 
 
 
 
 
Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

 

 

 

                                     

     EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. 

                                         SR.  ADROALDO MACHADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador 

José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sra. 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, Assistente social, nº 3.041.063- 

SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, residente e domiciliado nesta capital, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2018- SESMA, DO 

PROCESSO  N° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa  F CARDOSO E CIA 

LTDA, CNPJ n° 04.949.905/0001-63, com sede na Rua João Nunes de Souza, nº 125, bairro 

Águas Brancas, BR 316, km 8, em frente a TIP Eletrônica, Ananindeua/PA, telefone:(91) 

3202-1344/1310, e-mail: licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br  representada pela Sra. 

WALDA BRITTO CARDOSO, RG nº 4077885 SSP/PA, CPF nº 004.382.782-91, cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens: 30, 35 e 48  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, 

objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores 

foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 

a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em 

epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

30 

 

Itraconazol 100mg. 

 

Cápsula  
 

75.000 

 

R$ 0,92 

 

R$ 69.000,00 

   35 

 

Levobupivacaina, cloridrato com hemitartarato 

de epinefrina 1:200.000, fr. 20ml. 

 

Frasco  

 

 

18.750 

 

R$ 30,40 

 

R$ 570.000,00 

   48 

 

Lidocaína, cloridrato 20mg/ml (2%) (sem vaso 

constritor) solução injetável de 20ml. 

 

Frasco  

 

 

22.500 

 

R$ 3,00 

 

R$ 67.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 706.500,00 

Valor por extenso:  Setecentos e seis mil e quinhentos reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em 

que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 

Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 

órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 

Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação 

e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

Página 4 de 4 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 

Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no 

Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 

Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor 

registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai 

assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de março de 2019.  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

 

 

 

 

F CARDOSO E CIA LTDA 

WALDA BRITTO CARDOSO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 113/2018- SESMA, DO PROCESSO  N° 7317/2018, homologado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o 

preço oferecido pela empresa  FARMACE – INDUSTRIA QUIMICO-

FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ n° 06.628..333/0001-46, com sede na 

Rd. Dr. Antônio Lírio Callou S/N, Km 02, bairro: Sítio Barreiras, CEP: 63.180-000, 

BARBALHA/CE, telefone: (88) 3532-7002, fax (88) 3532-1953, e-mail: 

cintiacomercial@farmace.com.br, licitacao@farmace.com.br, neste ato representado 

pelo Sr. JOSÉ LÍVIO LUNA CALLOU, RG: 6030510801, CPF nº 053.088.014-87, 

cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os item 81.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

81 
Paracetamol 200mg/ml solução oral 

(gotas) com gotejador de 15ml. 

 

Frasco 

 

 

75.000 

 

R$ 0,71 

 

R$ 53.250,00 

 

VALOR TOTAL  R$ 53.250,00 

 
Valor por extenso: Cinquenta e três mil duzentos e cinquenta reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
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irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

  

 

 

                        

   JOSÉ LÍVIO LUNA CALLOU 

FARMACE – INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador José 

Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA 

PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 243.448.422-00, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

113/2018- SESMA, DO PROCESSO  N° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela 

empresa FARMACEUTICA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 10.468.162/0001-46,  com 

sede na Passagem Cumarú, n° 11, Bairro: Marco, CEP: 66.095-080, Belém/PA, telefone: (91) 

3223-2320 / 98897-5901, e-mail: farmaceuticadistribuidora@hotmail.com, representado pelo Sr. 

JOÃO FRANCISCO CARDOSO  E CARDOSO, RG nº3591189, CPF nº 675.041.912-72, 

cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 11 e 66 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, 

objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores 

foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 



 
 
 
 
 

Página 2 de 4 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de Embalagem, 

Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

11 

 

Hidrocortisona succinato 100mg pó 

para solução injetável... 

 

Frasco/ 

Ampola 

 

 

 

50.000 

 

R$ 2,65 

 

R$ 132.500,00 

66 

 

Metoclopramida, cloridrato 5mg/ml 

solução injetável 2ml. 

 

Ampola 

 

 

75.000 

 

R$ 0,31 

 

R$ 23.250,00 

VALOR TOTAL  R$ 155.750,00 

Valor por extenso: Cento e cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em 

que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições 

do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado 

para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade 

ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da 

Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 

nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata 

de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

 

 

 

 

JOÃO FRANCISCO CARDOSO E CARDOSO 

FARMACEUTICA DISTRIBUIDORA LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019-SESMA 

 

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador José 

Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA 

PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 243.448.422-00, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

113/2018- SESMA, DO PROCESSO  N° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela 

empresa HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

12.499.494/0002-60, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, 394, CEP: 29167650, Serra, Espírito 

Santo/ES,  telefone: 21 2566-3336, e-mail: distribuidora@hospinova.com.br, neste ato 

representado pelo Sr. RODRIGO VENANCIO AHMED,  RG 10.648.232-6, expedido pelo 

Instituto Felix Pacheco, CPF nº 071.364.027-86, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame supracitado para os itens: 37 e 41 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, 

objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, Formulação, 

Dosagem, Forma Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

37 Levodopa 100mg + benserazida 25mg. 

 

Cápsula 

 

 

75.000 

 

 

R$ 1,08 

 

R$ 81.000,00 

 

41 
Levodopa (200mg) + Benserazida, 

cloridrato (50mg), Liberação Modificada. 

 

Comprimido 
 

75.000 

 

R$ 2,16 

 

R$ 162.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 243.000,00 

Valor por extenso: Duzentos e quarenta e três mil reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade 

de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos 

em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 

Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços 

e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 

cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da 

Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 

Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no 

Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 

Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 

(três) vias de igual e teor e forma. 

 
Belém /PA, 26 de março de 2019. 

 

 

 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

RODRIGO VENANCIO AHMED 

HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019-SESMA 

 

 

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

IFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,  

CNPJ: 00.376.959/0001-26 empresa com sede estabelecida AV. José Loureiro da Silva, 

1211- Camaquã- RS – CEP: 96.180-000, Fone: (51) 3671-5040/ (51) 9671-5040, Email: 

gerencia@ifal.com.br / vendas@ifal.com.br,   Representado pelo Sr. DENISE 

MOREIRA SUSO, RG: 4018138976, CPF: 559.221.550-91, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item: 17,33,89 e 91 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, 

preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 

CLARA E DETALHADA 

do Medicamento ofertado, e 

ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, 

Forma Farmacêutica, Tipo 

de Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

17 

Hidróxido de alumínio 

61,5mg/ml suspensão oral 

240ml. 

 

Frasco 

 

75.000 

 

R$5.10 

 

R$382.500 

33 
Lactulose 667mg/ml, Xarope 

120ml. 
 

Frasco 

 

15.000 

 

R$5,00 

 

R$75.000 

89 
 

Permetrina 5% loção 60ml. 
 

Frasco 

 

22.500 

 

R$2,35 

 

R$52.875 

91 
 

Permetrina 1% loção 60ml. 

 

Frasco 

 

22.500 

 

R$1,35 

 

R$30.375 

                                                                              VALOR TOTAL R$ 
 

R$540.750,00 

Valor por extenso: (Quinhentos e quarenta mil, e setecentos e cinqüenta reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 



 
 
 
 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva 

Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de 

Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 



 
 
 
 
 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor 

registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai 

assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 26 de Março de 2019. 

 

 

 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

                        

IFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

DENISE MOREIRA SUSO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador José 

Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA 

PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 243.448.422-00, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- SESMA, 

do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa  MED FORT 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.407.590/0001-50, com sede na Rua 09, quadra 66, lote 07, nº 0, vila Brasília, Aparecida de 

Goiânia – GO, CEP- 74.911.080, e-mail: medfort@live.com, neste ato representado pelo Sr. 

JOSÉ MAURÍCIO DOS SANTOS, RG 1264278 SSP/GO CPF nº 332.181.961-91, cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens: 02, 32, 36, 49 e 88 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, 

objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores 

foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de Embalagem, 

Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

2 

 

Gliclazida 30mg comprimido de 

liberação controlada. 

 

Comprimido 

 

 

50.000 

 

R$ 0,33 

 

R$ 16.500,00 

32 

 

Ivermectina 6mg. 

 

Comprimido 

 

 

100.000 

 

R$ 0,29 

 

R$ 29.000,00 

36 

 

Levobupivacaina, cloridrato com 

hemitartarato de epinefrina 1:200.000, 

fr. 20ml. 

 

Frasco 

 

 

6.250 

 

R$25,69 

 

R$ 160.562,50 

49 

 

Lidocaína, cloridrato 20mg/ml (2%) 

(sem vaso constritor) solução injetável 

de 20ml. 

 

Frasco 

 

 

7.500 

 

R$ 3,33 

 

R$ 24.975,00 

88 

 

 

Pentoxifilina 20mg /ml solução 

injetável de 5ml.. 

 

Ampola 

 

 

5.000 

 

 

R$ 1,93 

 

R$ 9.650,00 

VALOR TOTAL  R$ 240.687,50 

Valor por extenso: Duzentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em 

que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições 

do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado 

para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
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9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade 

ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da 

Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 

nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata 

de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 
Belém /PA, 15 de março de 2019. 

 

 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

JOSÉ MAURÍCIO DOS SANTOS 

MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019-SESMA 

 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador José 

Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA 

PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 243.448.422-00, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

113/2018- SESMA, DO PROCESSO  N° 7317/2018, HOMOLOGADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA, EM 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela 

MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 15.031.173/0001-44, com sede na Rua A, Quadra AE, 

Gleba 010, loja 02, bairro: Parque Esplanada 1, CEP: 72.878-606, Valparaíso de Goiás/GO, 

telefone: (61) 3627-9250 - 3627-5215 – 98462-3916 e-mail: mercantillicitacao02@gmail.com,  

representada pelo Sr(a). LUCINEIDE SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, RG nº nº 

55.599.250-0 SSP/SP, CPF nº 805.856.631-49, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame supracitado para os itens: 28,31,56,58,62,80,82,84,87 e 90 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, 

objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de Embalagem, 

Marca, Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

28 

 

Isossorbida mononitrato 40mg. 

 

Comprimido 

 

 

 

20.000 

 

R$ 0,33 

 

R$ 6.600,00 

31 

 

Itraconazol 100mg. 

 

Cápsula 

 

 

25.000 

 

R$ 1,05 

 

R$ 26.250,00 

56 
 

Loratadina 1mg/ml, Xarope 100ml 

 

Frasco 

 

15.000 

 

R$ 2,33 

 

 

R$ 34.950,00 

58 

 

Losartana potássica 50mg. 

 

Comprimido 

 

875.000 

 

R$ 0,05 

 

 

R$ 43.750,0000 

62 

 

Metformina, cloridrato 850mg. 

 

Comprimido 

 

625.000 

 

R$ 0,07 

 

 

R$ 43.750,0000 

 

80 

 

 

Ondansetrona, cloridrato 4mg/2ml. 

 

Ampola 

 

 

 

30.000 

 

 

R$ 1,28 

 

R$ 38.400,00 

82 

 

Paracetamol 200mg/ml solução oral 

(gotas) com gotejador de 15ml. 

 

Frasco 

 

25.000 

 

R$ 0,77 

 

 

R$19.250,00 

84 

 

Paracetamol 500mg. 

 

Comprimido 

 

275.000 

 

R$ 0,05 

 

 

R$13.750,00 

87 

 

Pentoxifilina 400mg. 

 

Comprimido 

 

30.000 

 

R$ 0,79 

 

 

R$ 23.700,00 

90 

 

Permetrina 5% loção 60ml. 

 

Frasco 

 

 

 

 

7.500 

 

R$ 2,99 

 
R$ 22.425,00 

VALOR TOTAL  
 

R$ 272.825,00 

Valor por extenso: Duzentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que 

a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente 

da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências 

relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 

contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e 

na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 

anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 
Belém /PA, 15  de março de 2019. 

 

 

 

CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em exercício 

 

 

 

 

LUCINEIDE SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 
MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA – ME 

 

 



 
 
 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019-SESMA 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Avenida Governador José Malcher, 

n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-

12, neste ato representado por seu representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, 

brasileiro, casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – 

SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta 

capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face 

da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa NDS DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 11.034.934/0001-60, Av. Egydio Geronymo Munaretto- Cesar Park 

Toledo- PR- CEP: 85915-175 Fone: (045) 2103 7801- licitao.nds@ndsdistribuidora.com.br Representado 

pelo Sr. CELSO AGUSTINHO PRATI,  RG 1.447-122-7, CPF nº 336.841.549-20, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para os ITENS: 22,57,59,61,69,71,73 e 83 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 

preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II”, objetivando abastecer os 

Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização 

da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 

exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA os 

preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS GERAIS II” para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA 

E DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e 

ainda informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, 

Forma Farmacêutica, Tipo 

de Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 



 
 
 
 
 

22 
 

Ibuprofeno 600mg 

 

Comprimido 750.000 
   

  R$0,18 

 

R$ 135.000,00 

57 
 

Losartana potássica 50mg. 

 

Comprimido 2.625.000 
 

R$0,04 

 

R$ 105.000,00 

59 

 

Metformina, cloridrato 

500mg. 

 

Comprimido 750.000 

 

R$0,06 

 

R$ 45.000,00 

61 
Metformina, cloridrato 

850mg 

 

Comprimido 1.875.000 
 

R$0,05 

 

R$ 93.750,00 

69 

Miconazol, nitrato 20mg/g 

(2%) - creme vaginal - 

bisnaga + aplicador 80g. 

     Bisnaga  

     80,00 G  
 

37.500 

 

R$5,16 

 

R$ 193.500,00 

71 

Miconazol, nitrato 20mg/g 

(2%) - creme dermatológico 

28g. 

Bisnaga  

28.00 G 

 
60.000 

 

R$1,93 

 

R$ 115.000,00 

73 
Nistatina 100.000UI solução 

oral 50ml. 

 

Frasco  

50,00ml  

 

18.750 
 

R$3,81 

 

R$ 71.437.50 

83 
 

Paracetamol 500mg. 

 

Comprimido  

 

825.000 
 

R$0,04 

 

R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 792.487,50 

Valor por extenso: Setecentos e noventa e dois mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de aquisição 

dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA 

RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a formalização 

de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 

a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 

preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para negociar o novo 

valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



 
 
 
 
 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 

na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de registro de 

preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos quantitativos máximos 

registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações necessárias à 

aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na data da 

publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA deverá 

dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - TCM. 



 
 
 
 
 
 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 

113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa pertinente, 

em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, 

aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer que 

seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, 

na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

CELSO AGUSTINHO PRATI 

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2019-SESMA 

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa  P 

G LIMA COM EIRELI CNPJ-, 23.493.764/0001-61 TRAVESSA DOUTOR LAURO 

SODRÉ N°. 1050, Andar 1, Bairro Pirapora- Cidade de CASTANHAL-PA, Email: 

soulmed@globo.com  , representado pela SR. POLYANA GRIPP LIMA, RG de n° 

4203112 CPF nº 766.809.592-68, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 

supracitado para os ITENS: 3,4,18,20,21,51,52,55,60,67,68 e 70 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 



 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do 

Medicamento ofertado, e ainda 

informação de: Nome 

Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, 

Fabricante, País de 

Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

3 

Guaco (Mikania glomerata 

Spreng.) 0,5mg a 5mg de 

cumarina, Xarope de 100ml. 

 MILILITRO 112500  R$ 1,93 R$217.125,00 

4 

Guaco (Mikania glomerata 

Spreng.) 0,5mg a 5mg de 

cumarina, Xarope de 100ml. 

 

MILILITRO 

  37500 R$ 1,93 R$ 72.375,00 

18 
Hidróxido de alumínio 

61,5mg/ml suspensão oral 

240ml. 

FRASCO 

240,00 ML 

  25000 R$ 6,50 R$162.500,00 

20 
Ibuprofeno 50mg/ml solução oral 

de 30ml. 

FRASCO 

30,00 ML 

  52500 R$ 1,08 R$ 56.700,00 

21 
Ibuprofeno 50mg/ml solução oral 

de 30ml. 

FRASCO 

30,00 ML 

  17500 R$ 1,08 R$ 18.900,00 

51 
Lidocaína 100mg/ml, cloridrato 

sem sabor Spray de 50ml. 

FRASCO 

50,00 ML 

  750 

 

R$ 49,20 R$ 36.900,00 

52 

Lidocaína 100mg/ml, cloridrato 

sem sabor Spray de 50ml. 

FRASCO        

50,00 ML 

  250 R$ 49,20 R$ 12.300,00 

55 
Loratadina 1mg/ml, Xarope 

100ml. 

FRASCO 

100,00 ML 

 45000 R$ 2,34 R$105.300,00 

60 
Metformina, cloridrato 500mg. COMPRIMID

O 

250000 R$ 0,06 R$ 15.000,00 

67 
Metoclopramida, cloridrato 

4mg/ml solução oral de 10ml. 

FRASCO 

10,00 ML 

37500 

 

R$ 0,66 R$ 24.750,00 

68 
Metoclopramida, cloridrato 

4mg/ml solução oral de 10ml. 

FRASCO 

10,00 ML 

12500 R$ 0,66 R$ 8.250,00 

70 

Miconazol, nitrato 20mg/g (2%) 

- creme vaginal - bisnaga + 

aplicador 80g 

BISNAGA 

80,00 G 

12500 R$ 5,17 R$ 64.625,00 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: R$794.725,00 

Valor por extenso:  (Setecentos e noventa e quatro mil, e setecentos e vinte cinco reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 



 
 
 
 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 



 
 
 
 
 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 15 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

 

 

 

 

                                    P G LIMA COM EIRELI 

                                                POLYANA GRIPP LIMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2019-SESMA 

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal, Sra. CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ, brasileiro, 

Assistente social, nº 3.041.063- SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o nº 243.448.422-00, 

residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, Decretos de 14.02.2013 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 113/2018- 

SESMA, do processo  n° 7317/2018, homologado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SESMA, em 12/03/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa 

PHARMA BRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
CNPJ-, 22.351.840/0001-31  END. Av Juscelino Kubitschek, QD 19, Lote 16-E, 704-A 

Jundiaí- Anápolis-GO Fone(62) 3706-7119 Email: comercial.pharmabra@gmail.com, 

representado pela SR. ANTONIO GLAYDSON DIOGO DA SILVA, RG nº 2764134 

CPF nº 696.639.472-68, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 

supracitado para os ITENS: 77 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

GERAIS II”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 

especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS II” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório: 



 
 
 
 
 
 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E 

DETALHADA do Medicamento 

ofertado, e ainda informação de: 

Nome Genérico, Nome Fantasia, 

Formulação, Dosagem, Forma 

Farmacêutica, Tipo de 

Embalagem, Marca, Fabricante, 

País de Procedência, nº Registro 

e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

77 
Óleo mineral 100% puro 100ml.  FRASCO 

100,00 ML 

5000 R$ 2,8500 

 

R$14.250,0000 

                                                                                              VALOR TOTAL R$: 
R$14.250,0000 

Valor por extenso:  (Quatorze mil, e duzentos e cinqüenta reais)  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade de aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 



 
 
 
 
 
d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da 

observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 

do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 



 
 
 
 
 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014 - TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 113/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

Belém/PA, 26 de Março de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA  

 CARMEM CÉLIA PINHEIRO ANDRÉ  

  

                                     

 

 

     PHARMA BRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 

                                   ANTONIO GLAYDSON DIOGO DA SILVA 
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